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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMC Nº 0015/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0174/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0064/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 0004/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Felipe 

Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, CEP 89670-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

82.939.414/0001-45, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Sra. Veroni Cassiano de 

Morais Dalapria, portadora da Cédula de Identidade nº 2.142.244 SSP/SC e inscrita no CPF/MF sob nº 552.007.379-15, 

nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decretos Municipais n° 2.247/2017, 2.354/2018 e 2.364/2018, das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº 0004/2024, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os 

preços da empresa TRANSPORTE PADILHA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 35.680.499/0001-00, com sede na 

Linha Bonita, Bairro Interior, município de Ouro – SC, CEP 89663-000, representada neste ato pelo seu representante legal 

Sr. Almir Carneiro Padilha, portador da Cédula de Identidade nº 7.492.003 e inscrito no CPF/MF sob n° 672.109.020-15, 

para a execução dos serviços descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado. 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após 

a assinatura desta. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura e 

eventual execução de serviços de transporte escolar e universitário para exercício 2024, visando à necessidade da 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do Município de Catanduvas – SC, de acordo com as especificações a 

seguir. 

2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa de compra para 12 

(doze) meses, a aquisição dos serviços será de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Prefeitura, sendo objeto 

de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo. 

1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes a impostos, taxas, 

serviços de entrega, carga, descarga, frete/transporte, e demais tributos de qualquer natureza que incidam ou venham a 

incidir sobre o preço final do produto.  

Item Quant Unid. Marca Descrição Preço Unit.  Preço Total 

04 18.000 Km PADILHA Transporte Escolar de estudantes da rede Municipal e 
Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio; saída 
na sede administrativa de Catanduvas, período matutino 

6,28 113.040,00 
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iniciando as 06:30 passando pela Granja Globo Aves, 
Banhado Grande, Morada do Sol, Loteamento São 
Francisco, Ervateira Regina, Escola Alfredo Gomes e 
Wienfrida e seu retorno às 11h45min, Mínimo de 40 
lugares. PREÇO DO MONITOR INCLUSO NO PREÇO 
UNITÁRIO DA KILOMETRAGEM. Monitor exigido para 
estudantes menores de 10 anos de idade para orientar 
os estudantes com relação à segurança de trânsito 
durante as viagens e auxiliar nas operações de embarque 
e desembarque do veículo. 
 

05 25.000 Km PADILHA Transporte escolar da rede municipal e estadual de 
ensino, com saída da sede administrativa de Catanduvas, 
trajeto na linha Assentamento Santa Rita passando pelo 
Amorim, Fazenda Bortolon, Loteamento Cardoso, 
Augustinho Marcon e Wienfrida. No período matutino, ida 
e volta; veículo com capacidade mínima de 40 lugares. 
PREÇO DO MONITOR INCLUSO NO PREÇO 
UNITÁRIO DA KILOMETRAGEM. Monitor exigido para 
estudantes menores de 10 anos de idade para orientar 
os estudantes com relação à segurança de trânsito 
durante as viagens e auxiliar nas operações de embarque 
e desembarque do veículo. 
 

7,58 189.500,00 

     TOTAL R$302.540,00 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências: 

1.1. Executar de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria responsável, e deverão ser executados 

imediatamente, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento, pôr conta e risco da DETENTORA DA ATA. 

2. Os serviços somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão competente da 

CONTRATANTE, com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que 

independentemente de transcrição fazem parte integrante deste instrumento. 

3. 4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os serviços 

registrados. 

3.5. A CONTRATADA deverá atender às especificações todas as especificações que compreende o disposto nesse 

Contrato e do Edital, sendo que os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados de acordo com o Calendário 

Escolar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, beneficiando a todos os alunos residentes nas 

localidades e adjacências, conforme itinerários/percurso, e incluindo as atividades pedagógicas extras e outras atividades 

que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo os quantitativos e descrições dos itinerários a 

serem percorridos.  

3.5.1. Qualquer itinerário poderá, a qualquer tempo, ser extinto por razões de interesse público de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela Secretária de Educação, Cultura e Desporto. 

3.5.2. O início da linha será considerado a partir do 1º (primeiro) aluno usuário do transporte até a escola ou instituição de 

ensino e vice-versa. 
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3.6. Os serviços serão prestados, nos dias letivos e em dias não letivos, em que forem realizados eventos cívicos ou 

extraclasses, conforme determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município ou pela 

Unidade Escolar, com o consentimento da mesma.  

3.7. A CONTRATADA, deverá obrigatoriamente assegurar as condições ideais de conforto e segurança aos alunos 

transportados.  

3.8. Os veículos, seus proprietários e condutores deverão estar em estrita concordância com as normas da Lei Federal nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, o Código de Transito Brasileiro, especialmente às disposições contidas nos artigos 136 

a 139 do mesmo diploma legal.  

3.9. Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá utilizar, durante a vigência do Contrato, veículo com, no 

máximo, 15 (quinze) anos de fabricação.  

3.9.1.  Para a execução dos serviços a proponente vencedora deverá utilizar veículo dotado de: 

a) Monitoramento veicular de imagens; 

b) Equipamentos eletrônicos que permitam rastreamento e monitoramento via GPS ou GPS/GPRS em tempo real; 

3.9.2. A proponente vencedora, deverá sempre que requisitado pela Secretaria de Educação ou pelo Fiscal de Contrato, as 

imagens captadas pelo sistema de monitoramento; 

3.9.3.  A proponente vencedora deverá disponibilizar acesso a Secretaria de Educação, através de senha do sistema de 

GPS instalado, a fim de garantir um controle eficiente do trajeto e segurança aos alunos. O monitoramento em tempo real 

é uma medida importante para garantir que os alunos estejam seguros durante o percurso e melhor acompanhamento do 

fiscal de contrato, para que possa tomar ações imediatas em situações adversas; 

3.9.4. Essas informações são estritamente para fins relacionados à segurança dos alunos e ao acompanhamento do serviço 

de transporte. Os fiscais de contrato, juntamente com a Secretaria de Educação, estão cientes da importância da 

confidencialidade dessas informações, garantindo a segurança dos dados; 

3.9.5. A proponente obriga-se a aceitar qualquer meio de inspeção por parte do Município, inclusive a colocação de 

rastreadores ou equipamentos semelhantes. 

3.9.6. Independente do ano de fabricação do veículo, este deverá ser submetido à vistoria pelo DETRAN/SC 

semestralmente, para manter atualizado o atendimento ao artigo n. 136 da Lei n. 9503, de 23 de setembro de 1997 – Código 

de Trânsito Brasileiro.  

3.9.7. O veículo da proponente vencedora, terá rota definida pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto e não poderá 

ser alterada, salvo com autorização expressa da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

3.9.8. A proponente vencedora deverá disponibilizar pessoa para atuar como monitor, a qual deverá auxiliar o motorista e 

orientar os alunos usuários. 

3.9.8.1. Seguir as Diretrizes Sanitárias para o Transporte Escolar descrito no Plano de Contingência que foi elaborado e 

aprovado pelo Comitê Técnico Científico da Defesa Civil de Santa Catarina e do Comitê Estratégico de Retorno as Aulas e 

Plancon-Covid-2019. 

3.10. Havendo necessidade de transporte de alunos para atividades extras, caberá a CONTRATADA cumpri-lo mediante 

autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, sendo que o valor para este transporte será 

o mesmo registrado para a linha.  
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3.11. A CONTRATADA deverá transportar somente os alunos da rede pública municipal e estadual e de instituições de 

ensino técnico ou universitário, devidamente cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. É expressamente proibido o transporte de pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício.  

3.11.1. Será confeccionada e distribuída CARTEIRINHA DE TRANSPORTE ESCOLAR aos alunos que fazem uso deste 

transporte, com identificação da localidade onde o aluno embarca/desembarca.  

3.12. A CONTRATADA obriga-se a aceitar qualquer meio de inspeção do Município, inclusive a colocação de rastreadores 

ou equipamentos semelhantes.  

3.13. Não poderá haver subcontratação dos serviços, sem expressa autorização da Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto, sendo que toda a responsabilidade pela execução dos serviços, fica a cargo do contratado.  

3.13.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA adquirir seguro junto a Companhia Seguradora para Cobertura dos 

Passageiros do veículo contratado, bem como Danos Materiais e Corporais a Terceiros. 

3.14. Não haverá pagamentos antecipados.  

3.15. A CONTRATADA deverá fornecer os dados do motorista que conduzirá o veículo durante a execução do objeto. 

Havendo alteração de motorista, deverá comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.  

3.16. O veículo da CONTRATADA, no momento que estiver prestando os serviços ao Município, não poderá transitar em 

outros trajetos conduzindo os alunos, salvo com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto.  

3.17. A CONTRATADA poderá, em caso de problemas, substituir temporariamente o veículo previamente destinado ao 

serviço, por outro, em condições melhores ou iguais aos do primeiro, devendo comunicar a ocorrência à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. Caso a substituição seja por prazo 

superior a 10 (dez) dias, deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto a documentação 

prevista no subitem 15.2.1.1 do Edital.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 

e art. 12 do Decreto Municipal 142/2013. 

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

1. O Município de Catanduvas - SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação a partir do 12º dia do mês subsequente 

ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, conforme disponibilidade de recursos e observada a 

ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do art. 5º da lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa Municipal nº 01/2011, 
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através de depósito em conta bancária ou fatura com código de barras, mediante apresentação das Notas Fiscais/ Faturas 

acompanhadas das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos, competente atestadas pelo Setor 

Responsável, e em conformidade ao discriminado nesta ata, no edital e seus anexos. 

1.1. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente de cada 

ENTIDADE PARTICIPANTE, autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo 

carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores. 

1.2. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, o número e a data de assinatura do contrato ou documento 

equivalente. 

1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Catanduvas - -

SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.  

1.4. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o valor devido pelo CONTRATANTE  a atualização  financeira  até  a  

data  do  efetivo pagamento,  calculada  pro-rata die pelo índice  estabelecido  pelo Governo Federal, exceto se as 

ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 

2. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em consequência, não 

cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  

3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências 

surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 

4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial 

de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras 

que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

1. Do Município: 

1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 

1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso; 

1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do 

objeto deste instrumento; 

1.4. Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 

1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção. 

2. Da Detentora da Ata: 

2.1. Cumprir seu itinerário conforme calendário escolar da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, sendo vetado o 

direito a qualquer alteração da mesma, sem a prévia aprovação e autorização do CONTRATANTE;  

2.1.2. Disponibilizar e efetuar o transporte de alunos para atividades extras previstas no calendário escolar, mediante 

autorização prévia da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto;  

2.1.3. Observar os critérios de segurança previstos pelo IPETRAN;  
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2.1.4. Cumprir os horários estipulados de saída e chegada às escolas e outras instituições de ensino;  

2.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e diárias (hospedagem e alimentação) do pessoal porventura 

empregado, bem como pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

gerenciamento, indenizações devidas a terceiros, seguros de pessoas e bens, manutenção do veículo (incluindo 

combustíveis e lubrificantes), resultantes da execução do Contrato;  

2.1.6. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos 

portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho, observando-se todas as exigências da legislação de trânsito relativa aos condutores dos veículos;  

2.1.7. Fornecer os dados dos motoristas que conduzirão os veículos durante a execução do Contrato. Caso haja alteração, 

deverá comunicar e encaminhar os documentos ao setor de transporte escolar da Secretaria de Educação.  

2.1.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 

qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração;  

2.1.9. Manter seu pessoal identificado e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s;  

2.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte se seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela 

Administração;  

2.1.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 

acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;  

2.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Administração;  

2.1.13. Submeter os veículos às vistorias técnicas determinadas pelo CONTRATANTE e pela legislação;  

2.1.14. Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança, bem como apresentar todos os equipamentos 

exigidos pela legislação de trânsito;  

2.1.15. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à prestação dos serviços;  

2.1.16. Prestar contas dos serviços semestralmente ao CONTRATANTE, através de relatório circunstanciado;  

2.1.17. Manter o serviço de forma regular e contínua, substituindo temporariamente, em caso de problemas, o veículo 

previamente destinado ao serviço, por outro, em condições melhores ou iguais aos do primeiro, mediante autorização escrita 

do CONTRATANTE;  

2.1.18.  Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

2.1.19. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato;  

2.1.20. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos veículos do transporte, bem 

como aos registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social e tributária e às instalações utilizadas como apoio 

aos serviços prestados;  

2.1.21. Apresentar semestralmente:  

a) comprovação de que os motoristas não atingiram 21 (vinte um) pontos por eventuais infrações de trânsito;  

b) apresentar a Renovação do Laudo técnico de vistoria emitido pelo DETRAN/SC (CIRETRAN) como condição para a 
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prestação de serviço, a expensas da empresa vencedora, certificando o atendimento ao artigo n. 136 da Lei n. 9503, de 23 

de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro; 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documento 

equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato 

ou documento equivalente e das demais cominações legais.  

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 

ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  

I - advertência;  

a)Pelo atraso injustificado na entrega objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

- multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de 

atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) do valor contratual. 

- multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida, rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços 

e aplicação da sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

b) Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA a sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) 

serviço(s) não prestado(s). 

3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da 

documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no 

parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.  

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que 

o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.  

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.  

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor 

da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou 

judicialmente. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
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1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração; 

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador do município. 

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no sitio do município de 

Catanduvas e no Diário Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta 

Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 

78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 

(trinta) dias, facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

 

CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

1. Os serviços, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, 

sendo obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições. 

1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados 

pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será 

formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 0064/2023 e a proposta da Detentora da Ata. 

2. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente 

ata. 

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

4. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 

aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

 
 

Catanduvas, SC, 14 de fevereiro de 2024. 
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VERONI CASSIANO DE MORAIS DALAPRIA ALMIR CARNEIRO PADILHA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 
Transporte Padilha Ltda 

ÓRGÃO GERENCIADOR DETENTORA DA ATA 
 

 
 
 
 
 

JERÔNIMO LUIZ TORCATTO  

Fiscal de Contrato  
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